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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: BONANZA COM SERV INST E MANUT ELETR EM GERAL LTDA ME 
CNPJ/MF : 09.344.418/0001-90 
ENDEREÇO: AV. VALTER ALENCAR, 80, TERESINA - PI 
BAIRRO: SÃO PEDRO 
FONE: 86-3218-2741 
E-mail: BONANZAREP@IG.COM.BR 
 
 
NOME PARA CONTATO: 
02 - DADOS BACÁRIOS: 
Conta n.º: 6886-1 
Agencia n.º: 3219-0 
Banco: BANCO DO BRASIL 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias contados da abertura da licitação  
05 - PREÇOS: Conforme planilha de preços anexa. 
06 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
NOME: JOSÉ WILSON BATISTA VIEIRA CARGO: SÓCIO GERENTE 
CPF/MF: 952.126.473-04   RG:  2.173.432 
ENDEREÇO: Qd 280, casa 17, Diceu Arcoverde 2, Teresina - PI  
CEP: 64.078-330  FONE: 999811233  E-mail: bonanzarep@ig.com.br 
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PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM/ DESCRIÇÃO QUANT UND 
Valor 
Unit. (R$)  

Valor 
TOTAL. (R$)  

1 Serviço de manutenção preventiva em condicionadores de 
ar tipo SPLIT, capacidade de 9.000 a 12.000 BTUS, incluindo 
limpeza geral com produto desincrustante, lubrificação e 
revisão geral eletromecânica. Marcas ELGIN, GREE, HITACHI, 
CARRIER, YANG, MIDEA, LG, SAMSUNG  288 

Manutenção 
Preventiva 

75,00 
21.600,00 

2 Serviço de manutenção preventiva em condicionadores de 
ar tipo SPLIT, capacidade de 18.000 a 30.000 BTUS, incluindo 
limpeza geral com produto desincrustante, lubrificação e 
revisão geral eletromecânica. Marcas: GREE, KOMEKO, MIDEA, 
CARRIER, CONSUL, FUJITSU, LG, YORK, ELGIN, SAMSUNG, 
ELETROLUX  498 

Manutenção 
Preventiva  

90,00 
44.820,00 

3 Serviço de manutenção preventiva em condicionadores de 
ar tipo SPLIT capacidade de 36.000 a 48.000 BTUS, incluindo 
limpeza geral com produto desincrustante, lubrificação e 
revisão geral eletromecânica. Marcas MIDEA, ELGIN, CARRIER, 
FUJITSU  126 

Manutenção 
Preventiva  

100,00 
12.600,00 

4 Serviço de manutenção preventiva em condicionadores de 
ar tipo SPLIT, capacidade maior que 48.000 e menor igual a 
60.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral eletro mecânica. 
Marcas; ELGIN, KOMECO  102 

Manutenção 
Preventiva 

100,00 
10.200,00 

5 Serviço de manutenção preventiva em condicionadores de 
ar tipo SPLIT, capacidade maior que 60.000 e menor igual a 
80.000 BTUS, incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral eletro mecânica. 
Marcas; GREE, ELGIN, CARRIER  42 

Manutenção 
Preventiva  

123,00 
5.166,00 

6 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 9.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: GREE, ELGIN, HITACHI 2 

Manutenção 
Corretiva  

130,00 
260,00 

7 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 10.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: SPRINGER.  1 

Manutenção 
Corretiva  

130,00 
130,00 

8 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 11.500 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca; LG.  1 

Manutenção 
Corretiva  

130,00 
130,00 

9 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 12.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca; YANG, LG, ELGIN, MIDEA, SAMSUNG  6 

Manutenção 
Corretiva  

130,00 
780,00 

10 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 18.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca; GREE, KOMEKO, MIDEA, CARRIER, SAMSUNG 1 

Manutenção 
Corretiva 

130,00 
130,00 

11 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 22.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: CONSUL, CARRIER, MIDEA, ELETROLUX.  3 

Manutenção 
Corretiva 

130,00 
390,00 
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12 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 24.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: CARRIER, GREE, YORK, FUJITSU, LG, SAMSUNG  6 

Manutenção 
Corretiva  

150,00 
900,00 

13 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 30.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: ELGIN, KOMEKO  2 

Manutenção 
Corretiva 

150,00 
300,00 

14 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 36.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: MIDEA, ELGIN, CARRIER, FUJITSU  2 

Manutenção 
Corretiva  

150,00 
300,00 

15 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 48.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: MIDEA, CARRIER, FUJITSU  3 

Manutenção 
Corretiva  

220,00 
660,00 

16 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 60.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: ELGIN, KOMECO  3 

Manutenção 
Corretiva  

220,00 
660,00 

17 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo SPLIT 80.000 BTUS, com fornecimento de peças e recarga 
de gás. Marca: GREE, ELGIN, CARRIER  1 

Manutenção 
Corretiva 

254,00 
254,00 

18 Serviço de manutenção preventiva em condicionadores de 
ar tipo JANELA, capacidade de 10.000 a 21.000 BTUS, incluindo 
limpeza geral com produto desincrustante, lubrificação e 
revisão geral eletromecânica. Marcas CONSUL, ELGIN, 
SPRINGER, ELETROLUX, GREE, LG 72 

Manutenção 
Preventiva 

60,00 
4.320,00 

19 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo JANELA, capacidade 10.000 BTUS, com fornecimento de 
peças e recarga de gás. Marca: CONSUL e ELGIN.  1 

Manutenção 
Corretiva 

80,00 
80,00 

20 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo JANELA, capacidade 15.000 BTUS, com fornecimento de 
peças e recarga de gás. Marca: CONSUL, SPRINGER. 1 Manutenção  

80,00 
80,00 

21 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo JANELA, capacidade 18.000 BTUS, com fornecimento de 
peças e recarga de gás. Marca: CONSUL, ELGIN, ELETROLUX 2 

Manutenção 
Corretiva  

80,00 
160,00 

22 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar 
tipo JANELA, capacidade 21.000 BTUS, com fornecimento de 
peças e recarga de gás. Marca: ELGIN, GREE, LG, SPRINGER  6 

Manutenção 
Corretiva  

80,00 
480,00 

Valor do Serviço para 20 (vinte) meses R$ 104.400,00 (Cento e quatro mil e quatrocentos reais) 
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DECLARAÇÃO 
Modelo da declaração, conforme Decreto nº 4.358, de 05/09/2002. 
DECLARAÇÃO 
Ref.: Pregão Eletrônico - TRT22 nº 18/2016 (Proc. TRT nº 362/2016) 
 
A empresa BONANZA COM SERV INST E MANUT ELETR EM GERAL LTDA ME , inscrita no CNPJ 09.344.418/0001-90 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). JOSÉ WILSON BATISTA VIEIRA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 2.173.432 e do CPF n.º 952.126.473-04, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
n.º 8.666 (de 21 de junho de 1993), acrescido pela Lei n.° 9.854 (de 27 de outubro de 1999), que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(INSTRUÇÃONORMATIVA MPOG/SLTI Nº 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009) 
JOSÉ WILSON BATISTA VIEIRA, como representante evidamente constituído de Identificação completa da licitante) 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no edital do Pregão Eletrônico nº 18/2016, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 
da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
BONANZA COM SERV INST E MANUT ELETR EM GERAL LTDA ME , inscrita no CNPJ 09.344.418/0001-90 por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). JOSÉ WILSON BATISTA VIEIRA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 
2.173.432 e do CPF n.º 952.126.473-04 , DECLARA, para fins legais, ser microempresa/empresa de pequeno porte, 
nos termos da legislação vigente e que não há impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VI - Resolução 156/2012 - CNJ 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
A empresa BONANZA COM SERV INST E MANUT ELETR EM GERAL LTDA ME , inscrita no CNPJ 09.344.418/0001-90 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). JOSÉ WILSON BATISTA VIEIRA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 
2.173.432 e do CPF n.º 952.126.473-04, DECLARA, estar ciente dos termos do art. 3º da Resolução nº. 7, de 
18/010/05, modificado pela Resolução nº. 09, de 06/12/05, do Conselho Nacional de Justiça, que não poderá 
contratar, manter, aditar ou prorrogar contrato com o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, caso conste, 
em seu quadro de funcionários, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, 
de membros ou juízes vinculados a este Tribunal, bem como do art. 4º da Resolução nº 156, de 8 de agosto de 2012 
da mesma Corte de Justiça que veda, também, empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de 
função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º dessa Resolução. 
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ANEXO F 
 
 
TERMO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 
Declaro, para os fins de participação no pregão eletrônico nº 18/2016, PA nº 362/2016: 
 
- Que vistoriei o local de execução dos serviços e que sou detentor de todas as informações necessárias ao 
oferecimento da proposta, conforme exigência do Edital e condições especificadas no Termo de Referência, nada 
havendo a reclamar ou exigir, em etapa posterior, para o exato cumprimento das obrigações assumidas. 
 
- Que as informações constantes do Termo de Referência e seus anexos são suficientes para seja ofertada uma 
proposta de preços e executados os serviços, não havendo necessidade de vistoria “in loco” do local onde os 
serviços serão executados, nada havendo a reclamar ou exigir, em etapa posterior, para o exato cumprimento das 
obrigações assumidas. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


